
São Mateus/ES, 18 de março de2024.

ILUSTRíSSIMA SENHORA
GIRLYS BRUMATTI
Secretária Legislativa da CMSM

Senhora Secretária,

Encaminho a essa Secretaria, a minuta de Projeto de Lei, de acordo com o que
determina o Regimento lntemo desta Casa de Leis, a fim de que seja elaborada
a proposição.

Sem mais para o momento.

Atenciosamentê,

ISAEL ILAR
Vereador
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IIAUNINTIA§.J DENOMINACÃO DE RUA

MQBEIEA1

Art. 1e. Fica a atualRua, conhecida como Rua Alecrim,

situada na Comunidade Dilô Barbosa, distrito de ltauninhas, Município de São Mateus,

Estado do Espírito Santo, denominada de Rua "OTACILIO MOREIRA".

Art. 2s. A Rua denominada de OTACILIO MOREIRA,

limita-se ao Norte: com Casas Populares; ao Sul: com Casas Populares; ao Leste: com a

Rodovia Djalma Paiva Gama; e a Oeste: com a "Rotatória".

Art.3e. Caberá ao Cadastro Municipal lmobiliário, do

Município de São Mateus, Estado do Espírito Santo, a proceder às devidas providências

e comunicar Agências de Correios, Bancárias, aos Escritórios da Escelsa, Telemar, SAAE

e demais órgãos interessados.

Art. 4s. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

tElr

Vereador

O Vereador lsael Aguilar, no uso de suas prerrogativas,

tendo em vista o que dispõe o inciso l, do § 1s do
Artigo 120 da Resoluçâo ns OO2/2O2! - Regimento

lnterno da Câmara Municipal de São Mateus /ES, FAZ

SABER que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito

sanciona a seguinte:

Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, ao setimo (19') dia do mês de março
(03) do ano de dois mil e vinte quatro lr?rol. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE tEI N9 OO2l2023.

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, é com enorme satisfaÇão que

encaminhamos para apreciação deste plenário o presente Projeto de Lei, que visa

denominar o referido logradouro, fazendo uma homenagem ao Senhor OTACILIO

MOREIRA.

Nascido no dia 25 de setembro de 1925, no Estado de Minas Gerais, filho de Maria
Moreira Rodrigues. O mesmo, faleceu no dia 77 /O7 l20tt, aos 85 anos de idade.

Segundo os moradores que conviveram com o Senhor Otacilio, relatam que ele saiu de

casa aos 12 anos de idade, indo morar na cidade, na casa de uma tia. Nesta mesma

cidade começou a vender que'rjo e requeijão no trem de ferro. Chegou em São Mateus

aos 15 anos de idade. Casou-se com Dona Rosa (in memorian) e teve seus filhos.

Senhor Otacilio era um homem muito alegre, conhecido, recebia muitas pessoas todos

os dias, de diversos lugares e Comunidades diferentes. Foi o primeiro jogador amador

de baralho na Comunldade Dilô Barbosa e região de Sapê do Norte, Município de São

Mateus/ES. Gostava de fazer forró e fogueira. Até hoje seus familiares permanecem

na Comunidade Dilô Barbosa, onde o mesmo morava.

Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, ao setimo (19") dia do mês de março
(03) do ano de dois mil e vinte quatro (2024).

ISAET AGUITAR

Vereador
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